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ASSUNTO:

PROJETO DE LEI N2 317/98

INICIATIVA:

EDIL FÁBIO MENDES GLÓRIA

HISTÓRICO:

FICA DENOMINADA RUA JOÁO BRAVIN A RUA
QUE SE INICIA NA RUA JAC0Í40 SILOTTI, NO
DISTRITO . DE SOTURNO, CONFORME CROQLII EM
ANEXO..
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AUTUAÇÃO

Aos V INTE E 01 TO dias do mês de
SETEMBRO

do ano de

mil novecentos e noventa e^ito , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19___^Z a 19 98

Presidente; JUAREZ TAVARES MATTA

Vice-Presidente: JOSÉ CARLOS SABADINE
1? Secretário:

2° Secretário:

ALMIR FORTE DOS SANTOS

SEBASTIÃO ARY CORRÊA
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

EMO. SR, PEESrDERTE EA OBlARA M[miOIPAL_EE OAOHQEIRO EE ITAPEiraBÍ
j  PROJETO DE LEI
I  NUMEaRO PROPRTO==.s 317/98
j  PROTOCOLO GERAL 2112/98

DATA PROTOCOLO=„5 28/09/93

PROJETO EE LEI R2

EEROMIRA YIA PÍÍBLIOA ÍTO í/IORIGÍPIO E EÁ

OUTRAS PR0YIEÊU0IA3.

ART, 12 denominaaD " -JOIO BRAm "

a rua que se inicia na.rua Jacomo Silotti ( ooniorme oroqui anexo)

no õ-istrito de Soturno,

ART, 22 - Esta Lei entrará em vigor.na da

ta de sua publicação, revoga^das as disposições em contrário.

Sala dasJ sessões, 28 de setembro de 1.998

Pabio Mendes Gloria

Yereador - PTB,
//A
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

JUSTIFIOATIIA

Yinios através deste Projeto de Lei, homena

gear o saudoso Sr. João Bravin., bra,sileiro, filho de italianos- ,

teve 10 (dez) filhos, todos vivos, constituiu "uma vida no alicer

ce do trabalho hraçal e rural, agricultor, criador-de gado, pe -

dreiro, católico e participante ativo na comunidade Samhra/Sotur-

no.

Diante âo exposto, solicitamos o apoio dos

nobres colegas para aprovação desta Lei.

Sala das essoes, 28 de setembro âe 1.998

r O

J  L

Pábio Mendes G-lória

Tereador - PTB.
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república federativa do brasil

CHOEiRD DE ITAPEMiRiM ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CARTÓRIO ROBERTO VALADAO ALMOKDICE
RUA MOREIRA, 6

CERTIDÃO DE ÓBITO

^ ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
titular efetivo

áureo rios vieira
OFICIAL SUBSTITUTO

lAIRO lOSÉ STAFANATO
escrevente-AUXILIAR

ROBERTO VALADÃO ALHOKDIÇE. Oficial
do Registro Civil, titular do Cartó
rio da 2® Zona da Cidade de Cachoei-

ro de Itapemirim. Estado do Espíri
to Santo, por nomeação na forma da
Le i. etc ...

CERTIFICO que, sob o n.° 109 . A»
j. Jouo Bravln— —

Óbitos, consta o de ;;
ialecid ® no dia

_do livro C-2- de Registro

de agosto-

olteDtü e seis- (_
de mil novecentos e

_Jóe.stü ...çlèüàe
ntiscullnc- , de cor

do 86X0

1986- _). às 0-30 horas.

natural

bruncü- , profissão Qposeptddo— -
residente e domiciliad O HCS L^.....Ç.i.4.a.dG—-

.  corri 73 OTjOS-• - v- r-,

de idaoe, esiaoc ctvü , cuSulc -D-, dt
orofissãr

e  residente . ̂  • i». ^

e de Dona Mírir.Lvi . -
, natiira!profissão

i

resi dente

Foi declarante p 5 r ,....G.l.l.bor.t.O sondo o atestado de óbito

Tiirnado _ .P.pr_ Pr. A Jünlcr
deu como causa da rnorte.._.purjiAoau6

o neniillamento fol feito no cemlíério .d.G „S.ptyp^Q

vji)«.e'V3;Díí? ■ - —

D rstendo e veicaoe • da fe
Cí-Sirtu: áf - - de upOgLC-

í.' /

oc 1.1»
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■MÔVEL"SÒ'r IRNO"
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM—E.S.

NM
/Crea total ■ ■76.31â,00m
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HERDEIROS DE JOÃO BRAVIN
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-64.Ê'B"A-^
o 1

PRÕPglEIÃRiO
UARIA ROA BRAUN LACHNl ~^r-

ÍÍÍEA-tni2j
«.*<2.00

0 2 IZABEL STELA BRAVIN LAUOBUâ T .4 2 2.0 0'

0 3 NORMA BRAVIN RIBEIRO 7.4 2 2.0O-
0 4 ' AIXENARO BRAVIN . '7. 4 t S.OO

0 5 ANTONIO VIAAIEI iAW»4 . ^ r.A 0 2.0o-

0 6 MARIA JOSC BRAVIN RIBEIRO ' ' -' T . 4 Z 2 .0 O

0 7 SANGRA TEREZA BRAVIN 7. 3 2 2,0 O

0 a BCNIA OE FATIMA BRAVM SALES 7.4 2 2.GO

0 9 ELAME BRAVIN RAMOS 7.0 2 2.00

\ 0 COI\ANIA DE L0UR0E5 B.C0S;aU3NBA «.4 2 2.00-

1  1 eiLSON BRUN i a 0.00

1^1 IIIII 1 1 '

AR A EM A 1,0

laia 2'31itros 86.00
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

EMOo 3R« P.HE3II5ENTT3 PA OBlARA MÜNIOIPAI. PS OACHOSIRO PS ITAPSaiIRM
P"KDiJfc f U Lífc. L.ti

MUríERu PROFRIO. = : 317/9S

PROTOCOLO GERAL=5 2112/98

DATA F°ROTOCíJ!_u . = s it3/uv/9S

PROJSTO PS LSI m 31^192

PSNOMINA TIA PTÍBLIOA NO MUNICÍPIO S PÁ

OUTRAS PROVIPÊNOIAS,

ART. 12 deiaomimdo •' - JOÁO BRAVIN »

a rua q.ue se iioicia ra rua Jacomo Silotti ( oonfome croqui anexo)

no distrito de Soturno.

ART. 22 - Ssta Pei entrará em vigor.na da

ta de sua puPlicação^ revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões, 28 de setembro de 1.998

Pabio Mendes G-loria

Vereador - PTB.



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

7imos através âsste Projeto de Lei, homena

gear o saudoso 3r» João Sravin, "brasileiro, filho de italianos ,

teve 10 (dea) filhos, todos vivos, constituiu uma vida no alicer

ce do trabalho braçal e rural, agricultor, criador-de gado, pe -

dreiro, católico e partiC2,paaite ativo na comunidade 3ambra/3otur-

no«

Piante do e^qposto, solicitamos o apoio dos

nobres colegas para aprovação desta Lei»

Sala das/aesso03, 28 de setembro de 1»998

Pabio ii^ndes Hozla

"Vereador - PlíB®



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto: PROJETO-DE-LEI N. 31-^
Iniciativa: pâbio mendes glória

Relator: LUTZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO. O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado, cujo propósito é denominar via pública citadina, que
já tendo sido apreciado em primeira discussão, agora, encontra-se nesta
comissão, para conhecimento e medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR. É da competência desta Casa, e seus integrantes^
dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica Municipal,
mormente no art. 43, Xlll. Ademais, da forma proposta, traduz justa
homenagem a uma pessoa extremamente respeitada e admiradaípor todos que
tiveram o prazer de conliecê-lo. Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

Voto do presidente. De acordo com o parecer

Voto DO MEMBRO. De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por imanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminhamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
nonnas regüilentais pertüientes.

Sala das CoMssões (ES), ^ de 1998
I' o

GLÓRIA- Presidente.FABIO

ONSECAOSZ

E

elator.

ÓN VALETIN FASSARELLA - Membro



ulE GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

-w
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N ° 317/98

INICIATIVA: Edil Fábio Mendes Glória

RELATOR: Elimar Ferreira

RELATÓRIO:

Trata-se da denominação de via pública a Rua João Bravin no Distrito de
Soturno.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de/\^fâü^'ll]^de 1998.

JOS

IMARF

SABADINI - Presidente

IRA - Relator

TÚLIO JANUAM^CHANJO - Membro

RUA BARAO DO ITAPEMIRIM, 05 CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 10

TEL/PABX: C027] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO


